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DECRETO N° 018, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2026

“Autoriza o Poder Executivo a reabrir Crédito Adicional Especial na
Lei Orcamentaria Anual para o exercicio de 2026, para o
atendimento de despesas que especifica”

ADILSON OLIVIO, Prefeito Municipal de Tabapua, Comarca de Tabapua, Estado de Sao
Paulo no uso das atribuicBes que Ihe sdo conferidas por Lei, considerando a autorizacéo contida na
Lei n° 3.023, de 08 de outubro de 2025;

Art. 1°- Na forma do § 2° do Art. 167 da Constituicdo Federal, fica o Poder Executivo
autorizado a reabrir no exercicio de 2026, até o limite de seu saldo, Crédito Adicional Especial,
autorizado através da Lei Municipal n® 3.023 de 08/10/2025 no valor de R$ 481.586,21 (quatrocentos
e oitenta e um mil, quinhentos e oitenta e seis reais e vinte e um centavos), obedecendo-se a
seguinte programacao e classificagdo orgcamentaria;

Orgéo: 02 — Poder Executivo

Unidade Orcamentaria: 02.07.02 — Fundo Municipal de Saude

Programacéo: 10.301.0006.2032 — Gestdo em Salde Publica

Categoria Econémica | Elemento de Despesa: 3.3.90.30 — Material de Consumo
Fonte de Recursos: 02 — Transferéncias e Convénios Estaduais - Vinculados
Ficha n® 503

Valor: R$ 93.518,71

Orgéo: 02 — Poder Executivo

Unidade Orcamentaria: 02.07.02 — Fundo Municipal de Saude

Programacéo: 10.301.0006.2032 — Gestdo em Saude Publica

Categoria Econdmica | Elemento de Despesa: 3.3.90.39 — Outros Servigos de Terceiros —
Pessoa Juridica

Fonte de Recursos: 02 — Transferéncias e Convénios Estaduais - Vinculados

Ficha n° 504

Valor: R$ 21.098,40

Orgéo: 02 — Poder Executivo

Unidade Orgamentéria: 02.07.02 — Fundo Municipal de Saude

Programacé&o: 10.301.0006.2032 — Gestéo em Saude Publica

Categoria Econémica | Elemento de Despesa: 3.3.90.32 — Material, Bem ou Servi¢o para
Distribuicdo Gratuita

Fonte de Recursos: 05 — Transferéncias e Convénios Federais - Vinculados

Ficha n° 505

Valor: R$ 85.711,00

Orgéo: 02 — Poder Executivo

Unidade Orgamentaria: 02.07.02 — Fundo Municipal de Saude

Programacé&o: 10.301.0006.2032 — Gestédo em Saude Publica

Categoria Econémica | Elemento de Despesa: 3.3.90.32 — Material, Bem ou Servico para
Distribuicdo Gratuita

Fonte de Recursos: 05 — Transferéncias e Convénios Federais - Vinculados

Ficha n°® 506

Valor: R$ 250.000,00

Orgao: 02 — Poder Executivo

Unidade Orgamentaria: 02.07.02 — Fundo Municipal de Saude

Programacédo: 10.301.0006.2034 — Gestéo em Saude Publica

Categoria Econémica | Elemento de Despesa: 3.3.90.32 — Material, Bem ou Servi¢o para
Distribuicdo Gratuita

Fonte de Recursos: 02 — Transferéncias e Convénios Estaduais - Vinculados



Prefeitura Municipal de Tabapué - SP

AVENIDA RODOLFO BALDY, 817 FONE (017) 3562-9022
CNPJ - 45128.816/0001-33

www.tabapua.sp.gov.br

Ficha n° 507
Valor: R$ 31.258,10

Art. 2°. Os Créditos Adicionais Especiais de que trata o artigo anterior, serd integralmente
coberto com Superdvit Financeiro apurado no Balan¢o Patrimonial do exercicio de 2025, de Recursos
Estaduais e Federais, de acordo com o art. 43, § 1°, inciso | da Lei Federal n° 4.320/64

Art.3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as disposi¢cdes em
contrario.

Paco Municipal “Waldomiro Xavier de Souza Filho”, aos 20 dias de fevereiro de 2026.

ADILSON OLIVIO
Prefeito Municipal



